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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°027/2017 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO analisou o 
Projeto de Lei n° 027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece metas e diretrizes para seu 
devido cumprimento no exercício de 2018. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N2027/2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício 
de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO analisou o Projeto 
de Lei n2  027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária 

para o exercício de 2018,que estabelece metas e diretrizes para seu devido cumprimento 
no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucional idade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM 

PÚBLICA 

PROJETO DE LEI N2027/2017 
AUTORIA -Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício 
de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM 

PÚBLICA analisou o Projeto de Lei n2 027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece metas e diretrizes 
para seu devido cumprimento no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 

quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o 
Plenário decidir. 

É O parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 

Lucas Ortiz Leugi 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE OBRAS ,SERVIÇOS 
PÚBLICOS,TRANSPORTE,URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2027/2017 
AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício 

de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO, analisou o Projeto de Lei n9  027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece metas e diretrizes 

para seu devido cumprimento no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 
quanto à legalidade e à constitucional idade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N2027/2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício 

de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL analisou o Projeto de Lei n2  027/2017 que dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece 

metas e diretrizes para seu devido cumprimento no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 

quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 

Edson da Costa Freitas 

PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

PROJETO DE LEI N2027/ 2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício 

de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO analisou 

o Projeto de Lei n2  027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei 

orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece metas e diretrizes para seu devido 

cumprimento no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 

legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 
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COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, FAUNA E 

FLORA 

PROJETO DE LEI N2027/2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o 

exercício de 2018, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de Ecologia, Proteção ao Meio Ambiente, Fauna e 

Flora analisou o Projeto de Lei n2  027/2017 que dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2018,que estabelece metas e 

diretrizes para seu devido cumprimento no exercício de 2018. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já 

opinou quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

decidir. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 26 de junho de 2017. 
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José Airton Deco de Araújo 

PRESIDENTE 


